
 
 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAL  

 

 

PROCESSO DE DISPENSA Nº011/2026: OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 

E IMPRESSOS   

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES, situada a Rua Batista de Melo, nº 266, CNPJ nº 

74.026.170/0001-81, torna público o seu interesse em receber PROPOSTAS ADICIONAIS para a 

contratação/aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS E IMPRESSO. 

 

Para tanto, publica em anexo a relação de itens e o preço mínimo que deverá ser coberto pela proposta 

adicional a ser apresentada pelo licitante interessado.  

 

O critério de julgamento é o menor preço unitário, de modo que CADA ITEM LICITADO deverá 

receber uma proposta adicional que cubra o valor mínimo constante na relação em anexo. 

na modalidade de julgamento UNITÁRIO. 

 

DÊ-SE CONHECIMENTO TAMBÉM QUE OS DOCUMENTOS DO PROCESSO FORAM 

PUBLICADOS NO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (PNCP), no sítio eletrônico 

da Câmara Municipal na aba “Licitações e Compras Públicas”. 

 

Consta no rol de arquivos publicados: termo de referência, quantitativo e descrição do objeto e preço 

médio estimado para contratação, modelo de formulário para preenchimento de proposta adicional.  

 

Os interessados deverão encaminhar proposta adicional mais vantajosa para o e-mail: 

administrativo@camaraeloimendes.mg.gov.br / contabilidade@camaraeloimendes.mg.gov.br  

contendo o TÍTULO “PROPOSTA ADICIONAL, PROCESSO DE DISPENSA Nº 015/2026- 

Aquisição de materiais gráficos” entre 00:00 do dia 12/05/2026 às 08:00 do dia 18/05/2026. 

 

 A proposta adicional poderá ser enviada no modelo disponibilizado pela Câmara Municipal ou 

em modelo próprio do licitante interessado, devendo em ambos os casos ser acompanhada de 

identificação da empresa, assinatura do responsável pela proposta apresentada. 

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Relação de documentos de habilitação 

jurídica e fiscal deverá ser entregue até o prazo final para o recebimento das propostas, NÃO 

sendo aceitos o recebimento de documentos em momento posterior ao encerramento do prazo.  

A relação de documentos a ser entregue consta anexada a este Aviso.  

 

Câmara Municipal, 12 de maio de 2026. 

 

 
 

GILCIMAR DA SILVA SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Anexo I –  

Documentação para contratação  

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO  FUNDAMENTAÇÃO  

1 Certidão negativa de débitos trabalhistas   INSS – ART. 95, §3°, 

CF 88 

 

2 

Declaração de cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiências e para reabilitado da Previdência 

Social, caso o porte da empresa exija  

Lei nº 14.133/2021, art. 

63, IV.  

3 Prova de inscrição no cadastro de pessoa jurídica e cópia de 

documento pessoal do representante da empresa;  

Lei nº 14.133/2021, 

4 Prova de regularidade com a fazenda federal, estadual, 

municipal  

Fazenda Federal:  

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home 

 

Fazenda Estadual:  

Se o domicílio da empresa for em MG: 

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/certidao_debitos/ 

 

Fazenda Municipal: 

Obtida junto do setor fiscal do domicílio onde está localizada 

a empresa. 

Lei nº 14.133/2021 

5 Prova de regularidade com o FGTS 

https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

 

Lei nº 14.133/2021 

6 Cópia do ato constitutivo e suas alterações se aplicável  Lei nº 14.133/2021 

7 Cópia dos documentos pessoais dos representantes da 

contratada  

Lei nº 14.133/2021 

 

 

8 

Inscrição regular e sem pendências no SICAF – Sistema de 

cadastramento unificado de fornecedores –  

Caso sua empresa não tenha esse cadastro, faça-o pelo site:  

https://www.gov.br/pt-br/servicos/efetuar-cadastro-de-

fornecedores 

Obtida GRATUITAMENTE (não há necessidade de 

pagamentos de taxas para a emissão).  

 

 

Lei nº 14.133/2021 

9 Regularidade e inexistência de pendência no banco de dados 

do TCU  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

Lei nº 14.133/2021 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home
https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/certidao_debitos/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.gov.br/pt-br/servicos/efetuar-cadastro-de-fornecedores
https://www.gov.br/pt-br/servicos/efetuar-cadastro-de-fornecedores
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 
 

10 No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

Lei nº 14.133/2021 

11 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

Lei nº 14.133/2021 

12 No caso de sociedade empresária ou sociedade Limitada 

Unipessoal  (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; (se aplicável) 

 

 

Lei nº 14.133/2021 

13 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; (se 

aplicável) 

Lei nº 14.133/2021 

14 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; (se aplicável) 

Lei nº 14.133/2021 

15 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; (se aplicável) 

 

 

Lei nº 14.133/2021 

16 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; (se aplicável) 

Lei nº 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

A presente licitação ocorrerá sob o regime de preço unitário por item. O valor de referência 

para cada item corresponde ao menor orçamento da fase preparatória e consta na coluna “Unitário”.  

 

Os proponentes poderão apresentar propostas para itens isolados ou para o conjunto total, de 

acordo com sua conveniência e especialidade

 


